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ASSUNTO: FALTAS POR DOENGA - FERIAS - REGIME DE PROTEGAO SOCIAL

CONVERGENTE W

Considerando que, por forga do disposto no ponto 6 da Circular/DROAP/2014/62, de 02-
12, e aplicavel o regime da suspensédo do contrato em matéria de férias as situagdes de
faltas por doenca dos trabalhadores integrados no regime de protecéao social convergente
(considerando-se como tal os ftitulares de relagado juridica de emprego publico,
independentemente da modalidade de vinculagdo, constituida até 31 de dezembro de
2005 e n&o enquadrados no regime geral de seguranga social, conforme resulta da
conjugacéo das normas constantes do artigo 2° do Decreto-Lei n® 89/2009, de 09-04, e
do artigo 11° e alinea b) do artigo 7° da Lei n° 4/2009, de 29-01), que ocorreram a partir
de 01 de janeiro de 2013;

Considerando a comunicagéo efetuada, por esta Diregdo Regional, a data de 18 de
janeiro de 2018, na sequéncia do despacho homologatério do Senhor Vice-Presidente, no
sentido de que sempre que ocorra uma situagdo de auséncia ao servigo, ainda que por
periodo superior a trinta dias, de trabalhadores integrados no regime de protegéo social
convergente, por motivo de doenga, “o direito a férias dos trabalhadores nio fica

prejudicado mantendo-se e vencendo-se aquele direito nos termos da lei”;

Considerando a desejavel uniformizagéo de procedimentos na interpretacdo e aplicacao
da lei por parte de todos os servicos e organismos da administracéo regional, obtida a

homologagéo do Senhor Vice-Presidente do Governo Regional, esclareco o seguinte:
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1. As faltas dadas ao servigo por motivo de doenga, de trabalhadores integrados no
regime de protegédo social convergente, ainda que por periodo superior a trinta dias, nao

determinam quaisquer efeitos sobre o direito a férias.

2. Os trabalhadores que, até 18 de janeiro de 2018 — data da comunicagéo supra referida
—. se encontravam com o contrato suspenso, tém direito, a partir dessa data, a dois dias
Uteis de férias por cada més de servigo prestado até final do ano, vencendo-se o direito a

férias, normalmente, a partir do proximo ano.

3. E revogado o ponto 6 da Circular/DROAP/2014/62, de 02-12.

Com os melhores cumprimentos,
O DIRETOR REGIONAL

Victor Jorge Ribeiro Santos
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